
 

 

Mensagem nº 81 (SF) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Encaminho a Vossa Excelência, nos termos do art. 224, inciso I, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF), com a redação dada pela Resolução nº 14, 
de 23 de setembro de 2019, a Indicação nº 49, de 2025, de autoria do Senador Izalci Lucas, 
que “Sugere ao Poder Executivo Federal, com amparo no art. 224, inciso I, do Regimento 
Interno do Senado Federal, que assegure, por meio de seus órgãos de fiscalização e 
regulatórios, e mediante o encaminhamento de propostas legislativas se necessário, a 
implementação de mecanismos claros e ágeis para a responsabilização cível (indenização 
por danos), administrativa (multas, suspensão ou cassação de licenças) e criminal de 
empresas do setor de apostas, seus diretores, beneficiários finais e influenciadores digitais 
que comprovadamente atuem de forma ilegal, fraudulenta, ou que, por ação ou omissão, 
causem danos aos consumidores, à saúde pública ou à ordem econômica e social”. 

Segue, em anexo, cópia da proposição. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente do Senado Federal 
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Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 23/06/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/9189211512


